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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 07 87 12021-GPIPMC Cáceres - MT, 24 de j

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

CÂMARA MUNIcIPAL oE cÁcenes

Ass

Senhor Presidente:

Tendo em vista o recebimento dos Oficios dessa Colenda Càmara,

encaminhando-nos autógrafos dos Projetos de Leis, de autoria do Executivo

Municipal, devidamente aprovados, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma

via de cada legislaçáo e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br

- diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, conforme dados descritos no quadro a

seguir:

6
J

Ordem

01

Ofício do Legislativo
Ofício n" 69712021-

SL/CMC

Protocolo PMC
12373 de

r0.06.202t

Autógrafo de
Projeto de Lei no

38 de 28.04.2021

Lei no 2.957
de 1410612021

Ementa/Referência
" Dispõe sobre autorização púra abertura de Crédito
Adicional Especial em .favor da Secretaria Municipal de

Fazenda e dá oulras providências."

Publicação junto
a AMM
Jornal no 3.754
de 22.06..202t
p.142

02

Ofício do Legislativo
Ofício n" 72812021-

SL/CMC

Protocolo PMC
12.836 de

t610612021

Autógrafo de
Projeto de Lei no

029. de22.03.2021

Lei no 2.958
de 17.06.2021

de Crédito
Municipal de

Ementa/Referência
Di,spõe sobre autorizaçtío para abertura
Adicional Especial em .favctr da Secretaria
Educaçiio e dá outras providências.

Publicação junto
a AMM
Jomal no 3.754
de22.06.2021 -
p.147

Av. Brasil, r.ro I l9 - Centro Operacional dc Cáceres COC - CEP 78.210-906
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n'0787/2021-GPIPMC - fls. 02

Atenciosamente.

ANTÔNIA EL

Ordem

03

Ofício do Legislativo
Ofício n" 72912021-

SL/CMC

Protocolo PMC
12. 833 de

t6.06.202t

Autógrafo de
Projeto de Lei no

031 de 30.03.2021

Lei no

2.959
de 1.7.06.2021

Ementa/Referência
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Ádicional Especial em favor da Secretctria Municipal de

Educação e díi outras providências.

Publicação junto
a AMM
Jornal no 3.754
de22.06.2021 -
p.147

04

Oficio do Legislativo
Ofício n'73012021-

SL/CMC

Protocolo PMC
12.835de

17.06.2021

Autógrafo de
Projeto de Lei no

042, de26.05.2021

Lei no

2.960 de
r7.06.202t

de Crédito
Municipal de

Ementa/Referência
Dispõe sobre autorização para abertura
Adicional Especial em .favor da Secretaria
Assistência Social e dá outras providências.

Publicação junto
a AMM
Jornal no 3.754
de22.06.2021 -
p.150

NEL
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EST,{DO DE MATO CROSSO
PRBFEITURA MUNICIPÀL DE CÁCERBS

PROCURADORIA GERAI, DO MUNICÍPIO

LEI N'2.957, DE 14 DE TUNHO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura
de Crédito Adicional Especial em favor
da Secretaria Municipal de Fazenda e dá
outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso clas prer-
rogativas que the são estabelecidâs pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

119.361,,50 (cento e dezenove mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta centarvos).

Ãrt.2" O crédito preconizado no art. l" clesta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal cle

Fazenda, pela inclusão de Prograrna, categoria econôrnica, grupo de natureza de despesa, mo-
clalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes câracte-
rísticas financeiras e Íuncional-programáticas:

Orgão; 16 - SEC. MUNICiPAL DE FAZENDA
Unidade: 01 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Função: 15 - L]rbanismo
Subfunção: 453 - Transportes Coletivos Urbanos
Programa: 1,007 - GESTAO DE EXCELENCIA
Proj/Atividade: 2.24t - MANUTENÇAO E ENCARGOS DAS ATTVTDADES

DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSITO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3,3.90.30 Material de
Consurno

(336) Recursos Vinculados ao'Irâr'rsito 118.916,33

3.3.90.30 Material de
Consumo

(336) Recursos Vinculados ao Trânsito
- rendimento de aplicação

445,17

Art. 3' Os recursos necessários à abeltura do crédito de que trata o art. 1s serão cobertos corn
o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédíto Adicional Especial parssa a intcgrar a Lei nn 2.91.6, de 23 de dezembro cle

2A20-LOA/2021,Lein" 2.9L5, c1e 23 c1e dezernbro cle 2020-LDO/2021e Leí n" 2.618, de 19 cle

dezembro de 2017 -PP A / 2018 -2021 e suas alterações.

Art. 5" Esta Lei eutrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT,1-4 de junho de2021.
,

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N' 2.9.57 DE l.+ fiE JUNIIO DE 2021
Avenida Ilrasil D' I I 9' CEP-? 8.200.000 Fone/F.{X:(065) 3223- 1939

Bairro.lardim Celeste Círceres À'Iato Cilosso.
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k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades d0s alunos da unidade es-

colar;

l) Registrar diariamente ern tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) lvlanter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pêdagógico e ou coordenaÇão gerâl da Secretaria
Municrpal de Educação;

o) Entregar toda documentaÇáo a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalizaçáo do bimestre;

p) Cumprirtodas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalizaçâo, prestando todos os êsclarecrnlentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justiíicativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisáo contratual;

t) Justificar ao cooÍdenador ou diretor da unidade escolar, atÍavés de docunrento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposiçáo do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10a Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato ou avalração que comprove a não cumprimento das atriburções inerentes à

função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão previsia no ordenamento jurídico;

Gláusula 'l 1" Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social - INSS para o qual a Contratada conlribuirá obriga-
toriamente e terá os beneÍícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula í2â A inexecução totâl ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desenrpenho do proÍissional enseja

na sua rescisáo de forma unilateral;

Cláusula 13á O presente contrâto poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispóe sobre a contrataçáo por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14d Para constar e como prova de haverem assrm pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de

igual teor e íorma, que váo assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 154 Fica êleito o Foro da conraÍca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de junho de 2021

coNTRATADO (A)

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

RG NO:

CPF NO:

RG NO:

CPF No:.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.957, DE 14 DE JUNHO DE2021

"Dispóe sobre autorização para abeúura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Fazenda e dá outras provi-
dências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Cânrara Municipal de Cáceres-

NIT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. ío Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 1 1 9.361 ,50 (cento e dezenove mil tÍezentos e sessenta e um

reais e cinquenta centavos).

Art. 20 O crédito preconizado no art. 10 desta Lei cobrirá despesas da

Secretaria Municipal de Fazenda, pela inclusáo de Programa, categoria

econômica, grupo de natúeza de despesa, modalidade de aplicação, ele-

mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes característi-
cas financerras e funcional-programáticas:

rqao: lti - sEo
Jnidade: 31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
=unÇão: '15 - Urbanismo

lbtuncâo: - Transoortes Coletivos Urbanos
rooreme l 1UU7 - GbS tA(]

rrojlAtividade: 2.24í - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES
DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSITO

\,latuÍéza da Despe-
;a Fonte de Recursos /alor

i$
3.3.90.30 Material
le Consumo 1336) Rêcursos Vinculados ao Trânsito iá,]8 

=.

d i a riomu nicipâl.org/mt/amm . wwrrv. amm. org. br 142 Assinâdo Digitâlmêntê
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3.3.90.30 Malerial l(336) Recursos ao Transito - ren-J.r.vv.Çv rvrqrvilqr l\vvu/ r\Evurouü - tçtf lÀÁE 1-7

de Consumo ldimento de aplicação i--"' ''

Art. 3" Os recursos necessários à abertLrra do crédito de que trata o art. 1o

serão cobertos com o superávit financeiro apLrrado em balanço patrirnonial

do exercício anterior.

Art, 4o O Credito Adrcional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2020-10412021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro

de 2020-LDO|2021 e Lei n" 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPN

2018-2021 e suas alteraÇõês.

Art. 5" Esta Lei entrar'á em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres-MT, '14 de junho de2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

GONTRATO NO 037/202,1 - SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRII OE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO OO5/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.'03.214. 145/0001-83, nesie ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA

RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ROSALI DA SILVA brasileiro (â) rêsidente e

domiciliado (a) na Rua Amazonas, Qdra 04 LT 15, Bairro Vitória Regia, Município de Cáceres MT, poriador (a) do RG no 0603196-0 SESP-MT e CPF

n."523.125.181-04, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, lX da Constituição Federal, lnciso Vlll Artigo 96 da Le Orgânica

Municipal e Lei n.o 1.931, de -l 5 de abril de 2005, resolvem de comum acordo Íirmar o presente Contrato por Prazo Determinado, confornre as cláusulas

e condiÇões seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1u O Objeto do presente Contrato consiste na contrataÇão, por prazo determinado em caráter dê excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ROSALI DA SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exêrôer suas funções na Escola Municipal de Educâção lnfantil

Nladre Maria Esteváo, com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, Em substituiçáo a proíessora Flávia Lúcia de Barros Alvares que

está na Coordenaçáo pedagógica da reÍerida escola, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do conlrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteraçáo da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2a A referida Contratação por prazo deternrinado tem início em 17 de Maio de 202'l e término em 30 de Dezembro de 2021.

PAMGRAFO UNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual perÍodo senr exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo conr o interesse

e justificativa da Secretaria Munrcipal de Educação.

DO SAúRIO

Cfáusula3"OMunicípiopagatáatítulodesalárioovalordeR$2.164,64(Doismil centosesêssêntaêquatrorêaisesessêntaequatrocentavos)
mensais.

DOS SERVIçOS O CONTRATADO

Cláusula 4a Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em coníormidade com a nornratizaÇão pertinênte,

cronogramas de aulas, matenais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Gláusula 5" Os pagamentos referentes às horas/aulas nrinistradas seráo realizados mensalnlente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Gláusula 6a A gêstora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do objeto do presente contrato,

determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposiçôes e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7a As despesas decorrentes da pÍesente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamenta[ia da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

cód.
Unid.
Orça-
mêntanâ

cód.
Funçáo

CÓd. SUb
função

cód. Prc
Jrama

Núm.
Proleto-
atrvr-
iade

3ód. Dâ
tste9,
=COnO-tica

:ód. Do
lÍupo dê
ratureza
le dês-
lêsa

:ód. dâ
nodali-
iade de
rplica-

cód.
Elem. de
despêsâ

cód.
Sub ele.
mento de
despêsa

Cód. ID
le usô e
lestina-
Ção dê
rêcurso

3ód.
Gruóô d€
lestina-
?ão de
TêÔUTSO

3ód. da
asoecifi-
tabão da
leótina-
?ão de
'êcurso

Unid. Or-

'ta

003 12 361 1 004 ô8 1 )0 04 00 1 1B )77064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8u Constituem obrigaÇôes do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-

nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicltados pelo CONTRATADO; d) Propiciar

recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das noÍmas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos

sociais antes do pagatnento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAçOES DA GONTRATADA

Cláusula 9u A contraiado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educaçáo Municipal;

díâriomunicipâl.org/mt/amm . www.amm.org.br Assinâcio Dig jtalmente143



I'STADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA N4UNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MT]NICÍPIO

LEI N" 2.958, DE 17 DE TUNHO DE 2021

"Dispõe sobrc autorizaçã,o para abertura dc Cródito

â.'ffi,11- ff iT rf [,i';[ii,:H:..;ri 
a M u n i ci p a I

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-
rogativas que the são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câlnara Municipal cie Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. L" Fica aberto, no orçnmento vigente, Créclito Aclicional Especial no valor cle R$ 734.096,48 (se-

tecenlos c trirrta quatro rnil e noventa e seis rcais e quarenta e oito centavos).

Art.2' O crédito preconizaclo no ar1. l" desta Lei cobrirá despesas da Secretaria it4unicipal de Educação.

pela irrclusão dc Prograrna, categoria econôrrrica, grupo cle r)atureza de despesa, nrodalidade cle aplica-

ção, clcrnc:ntos cle clespesas, íbntc c1e recursos e terão as seguintes características financeiras e luncional-

Art. 3' Os rectLrsos necessários à abertura clo crédrto cle que trata o art. 1' serão cobertos cotl o superávit

llnanceiro apnrado em balanço patrimoniai do exercício atiterior.

Art. 4" O Crédito Adicional Especial pirssa a intcglal a Lei n" 2.916, dc 23 de dezembro dc 2020-

LON202l. Lei n' 2.91-5, de 23 de dezemtrro tle 2020-LDOl202l e Lei no 2.618, cle l9 cle dezembt'o cle

20 11 -PP N20 18-2,021 e suas alterações.

Art. 5'Esta Lci erttrará elt-r vigor rta data cle sua publicação.

Cáceres-MT, 17 dejunho de 2021..

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LIll N'2.958 DFI ll DE JUNHO DII l0ll
Avenirla Ilrrsil n" I i!) CÊ11L7ti.200.000 Fone/FAX:i()65) 3221-1939

Bdrru.lartliur Celesle-' Ci'rceres ivÍatu Crosso.
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Orgão: 07 - sEC. MUNTCTPAL DE EDUCAÇAO

Unidacle: 02 - cooRDENAÇAO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Funclamental

Programa: roo4 EDUCAÇAOMUNTCIPAL
Proi/Atividadc: 2.072_MLNUT E ENC C/AS ATIV DO TRANSPORTE ESCOLAR. ENS

FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Sewiços de Terceiros -

Pessoa Jur'íclica

(330) Recursos do Funtlo cle Transpotte e

Habitação - ITETHAB

133.438,69

3.3.90.39 Ontros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

(330) Recursos do Fundo de Transportc e

Habitação - FETHAB - rendirnento de

aplicação

657,79
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CONTRATADO (A)

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG NO:

CPF NO:

NOME:

RG NO:

CPF NO:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.958, DE 17 DE JUNHO DE2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-

cial em favor da Secretaria Municipal de Educaçâo e dá outras provi-

dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo afi. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Cânrara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. ío Fica aberto, no orçamento vigente, Credito Adicional Especial no

valor de R$ 734.096,48 (setecentos e trinta quatro mil e noventa e seis re-

ais e quarenta e oito centavos).

Art. 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas da

Secretaria Municipal de Educação, pela inclusáo de Programa, categoria

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicaçâo, ele-

mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes caracterÍsti-

cas financeiras e funcional-progranláticas:

3rsão: i07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

U nidade: ]2 - COORDENACAO MUNICIPAL DE EDU-
]ACAO

'unÇao; 1 2 - Educação
i u bÍu ncáo: 361 - Ensino Fundamental
rograma: OO4 - EDUCACAO MUNICIPAl

Proj/Atividade: 2.072 - MANUT E ENC C/AS ATIV DO TRANSPOR.
rE ESCOLAR - ENS FUNDAMENTAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.39 Outros Servi-
cos de Terceiros - Pes-
Àna -lrrridica

'330) Recursos do Fundo de Transpor-
ieeHabitação-FETHAB

/ JJ.
438 6ç

3.3.90.39 Outros Servi-
cos de Terceiros - Pes-
Àoa.lrrridiea

657,79

Art. 30 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o

serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art.4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n0 2.916, de

23 de dezembro dê 2020-10A12021, Lei n0 2.915, dê 23 de dezembro

de 2020-LDO|2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPAI

2018-2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lêi entrará ent vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, '17 de junho de2021 .

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

PreÍeita Municipal de Cáceres

día riomunicipal.orght/amm . wwrrv.amm.org.br Assinâdo Digitâlmente

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.959, DE í7 DE JUNHO DE2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-

cial êm favor da SecÍetaÍia Municipal de Educação e dá outras'pÍovi-
dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 621.300,81 (seiscentos e vinte um mil, trezentos reais e oiten-

ta e um centavos).

Art. 20 O crédito preconizado no art. '10 desta Lei cobrirá despesas da Se-

cretaria Municipal de Educaçã0, pela inclusâo de Programa, catêgoria
econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, ele-

mentos de despesas, Íonte de recursos e terão as seguintes caracierísti-

cas financêiras ê funcional-prog ramáticas:

rqão: 07. SEC MI'NICIPAL DE EDI.JCACAO
Jnidade: ]2 - COORDENACAO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
-unÇao: - Educacão

ubfu ncão: 361 - Ensino Fundamental
r0qramS: OO4 - EDUCACAO MUNICIPAI

rroj/Atividade: t.066 - AQUIS MOBIL EQUIP E MAT PERMANENTE P/UNI.
DADE ESCOLARES.EF

{atureza da Des-
f,esa

:onte de Recursos ValoÍ
R$

+.4.90.52 Eoui-
:amentos e Ma-
:erial Permanen-
'e

31 5) Transferência de RecuÍsos do Fundo Na-
:ionál do Desenvolvimento da Educaçáo - FN-
lE - 49000 Transferência do Salário Edúcaqão

1 00.
000,0c

- MANUT E ENC C/AS ATIVIT]ADES DO ENSINO

'rqáo: C7 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
J nidade: 02 - COORDENAÇAQ IVIUNICIPAL Dt IDUÇAÇAQ

áo: 2 - Educacão
SubfunÇão: 165 - Educecãô lnfântil

1'
o'

rroj/Atividade:

\atureza da Despe-
=onte de Rêcuraoa

lor

].3.90.30 Material
le Consumo

Jl5) I ranslerencta oe Kecursos oo runoo
\aciônal do Desenvolvimento da Educacão -:NDE - 49000 Transfêrência do Salário Edüca-
-ã^

50.

t.3.9U.39 Uutros
iervicos de Ter-
:eirod - Pessoa
lr rridica

315) lransterêncra de Recursos do l-Lrndo

'laci'onal do Desenvolvimento da EducaÇão -
:NDE - 49000 Transferência do Salário Educa-
:ãn

250.
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ESTADO DE MITO GROSSO

PREFE,ITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO N{UNICÍPIO

LEI N" 2.959, DE 17 DE TUNHO DE 2021

"Dispõe sobre autorizâção parâ âbcrturâ de Crédittr
Adicional Especial etn favor da Secretaria N'Iunicipal de

Educação e dá outras providôncias."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: 1ro rlso das prerlogativas

que the são estabelecidas pelo arlt 74, inciso IV, cla Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Cârnara

Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sauciono a presente Lei:

Art. 1" Fica aberto, no orçamento vigente, Creclito Aclicional Especial no valor cle R$ 621.300,81 (seis-

centos e vinte urn mil, trezentos reais e oitenta e um centavos).

Art,2o O crédito preconizaclo no art. 1" desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de Educação,

pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de apli-

cação/ elementos de despesas, fonte de recur:sos e terâo as seguintes caracterÍsticas Íinanceiras e Íunci-

onal-programáticas:

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidacle: 02 - COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

LIrl N'2,959 DIr ll DEJUNHO DE l0ll
Avcnida Brasil n" 1 l 9 - (lEP-7ti.200,000 FoDe,trAX:(065) 3221-l 939

Britru.Íardin Ceiestc Criceres - NIâto Grosso.
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Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidacle: 02 - cooRDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361" - Ensino Fundarnental

Programa: 1004 - EDUCAÇÃO MUI{ICIPAL
Proj/Atividade: 1.066 - AQUIS MOBIL EQUIP E MAT PERMANENTE P/UNIDADE ESCO-

LARES-EF

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.52 Equipamentos e Mate-

rial Permanente

(315) Transferência de Recursos do Fundo Naciorral

do Desenvolvirnento da Educação - FNDE - 49000

Transferência do Salário Educação

100.000,00

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 02 - COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇAC)

Fur-iÇão: 12 - Eclucação

Subfunção: 361 - Errsino Fundarneutal

Programa: 1"004 - EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Proi/ Atividacle: 2.06'1. - MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (315) Transferência de Recursos do Fundo Nacio-

nal clo Desenvolvimento cla Educação - FNDE -

49000 Transferência do Salário Educação

50.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Ter-

ceiros - Pessoa Jurídica

(315) Transferência de Ilecttrsos do Fundo Nacio-

nal do Desenvolvimellto da Educaçào - FNDE -

49000 Transferência clo Salário Edtrcação

250.000,00

1de2



Função: 12 * Eclucação

Subfunção: 365 * Educação Lúanti1

Programa: 1004.- EDUCAÇAO MUNICiPAL

Proj/Atividade: I,073 - AQ BRINQ. E MAT PEDAGOGICOS PARAUNIDADES -EDUCA-

ÇÃo TNFANTTL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Con-

sumo

(315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional c1o

Desenvolvimeuto cla Educação - FNDE - 49000 Transfe-

rência do Salário Educaçào

166.802,79

3.3.90.30 Material de Con-

sumo

(315) TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional clo

Desenvoh,imento da Educação - FNDE - 49000 Transfe-

rência do Salário Educação - rendimento de aplicação

4.498,62

:\rra$..
ESTADO DE MATO GROSSO

PRBFEITUI{A MUNICIPAL DE CÁCEITES

PROCURADORIA GERAI, DO N,IT]NICÍPIO

Art.3" Os r:ecursos necessár'ios à abertura clo créc1ito de que tlata o art. 1s serão cobertos coln o superávit

financeiro apuraclo em baltrnço patrirnoniai do exercício anterior.

Art. 4o O Crér-lito Aclicional Especial passa a integrar a Lei t1" 2.9L6, die23 clc clezembro de 2020-

LOA/202L, Lei n" 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO /2021, e Lei n' 2,618, de 19 de dezembro cle

2017 -PP A / 2078 -2021 e suas alterações.

Art.5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua public;rção.

Cáceles-MT, 17 de jtuúo cle 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N' 2.959 DE I 7 DE JUNHO DE 1O] ]

Avenicla Brasi I n" I t 9 - CEP-7 8.200.000 Fune/FAX:(065) 3223- I 939

Bairru Janlin Ccleste L-áçeres Mato Crosso,
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Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 02 - cooRDENAÇAO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Função: 12 - Educação

Subfunção: 365 - Educação InÍantil

Progran'ra: 1004 - EDUCAÇÃO MUNICIPAL

I'roj/Atividade: 2,064- MANUT C/AS ATIVIDADES DA EDUCAçAO INFANTIL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (315) Transferência de Recursos do Funclci Nacional

do Desenvolvirnento da Educação - I'NIIE - 49000

TransÍerência do Salário Educação

50.000,00

2 de2
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CONTRATADO (A)

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG NO:

CPF NO:

NOME:

RG No:.

CPF No:.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.958, DE 17 DE JUNHO DE2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-

cial em Íavor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi'

dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Cânrara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. ío Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de RS 734,096,48 (seiecentos e trinla quatro mil e noventa e seis re-

ais e quarenta e oito centavos).

Art. 20 O crédito preconizado no art. 1'desta Lei cobrirá despesas da

Secretaria Municipal de Educaçâo, pela inclusáo de Programa, categoria

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicaçã0, ele-

mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes caracteristi-

cas financearas e funcional-progranláticas:

Art. 30 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. '1o

serão cobertos com o superávit financeiro apurâdo em balanço patrimoniâl

do exercicio anterior.

Art, 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2'916, de

23 de dêzembro de 2020-LOA12021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro

de 2O2GLDO12021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPAI

2018-2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará enr vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 1 7 de junho de 2021 .

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

)roão: 07. SEC. MUNICIPAL DE EDUCACAO

J nidade:
oz - cooaDÉruAÇÃo MUNICIPAL DE EDU-
ítÀcao

unQáo: I 2 - EducaÇáo
S uhÍuncão: a6i - Énsino Fundamental

roorama: OO4 - EDUCACAO MUNICIPAL

Proj/Atividade:
2.072. MANUT E ENC C/AS ATIV DO TRANSPOR-
rE ESCOLAR. ENS FUNDAMENTAL

Natureza da Despesa :onte de Recursos
Valór
RS

3.3.90.39 Outros Servi-
cos de Terceiros - Pes-
êoa Juridica

1330) Recursos do Fundo de Transpor-
:eeHabitação-FETHAB

/ JJ.
438,69

3.3,90.39 Outros Servi-
cos de Terceiros - Pes-
Ànn -lrrridiea

1330) Recursos do Fundo de Transpor-
ê e Habitação - FETHAB - rendimonto
Cê aDlicacão

657,79

diariomunicipal.org/mt/âmm' wwlv'âmm'org.br Assinâdo Digitalmênte

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.959, DE 1 7 DE JUNHO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Grédito Adicional Espe-

cial em favorda Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi'

dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo êstabelecidas pelo art' 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1" Fica aberto, no oÍçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 621.300,81 (seiscentos e vinte um mil, trezentos Íeals e oiten-

ta e um centavos).

Art. 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas da Se-

cretaria Municipal de Educação, pela inclusão de Programa, categoria

econômica, grupo de nâtureza de clespesa, modalidade de aplicação, ele-

mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes característi-

cas financeiras e funcional-programátacas:

roao: 07. SEC. MUNICIPAL DE EDUCACAO
Jnidade: 12 - CÔÔRDENACAO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
:unÇão: 1 2 - Educação
§ubfunÇão: 361 - Ensino Fundâmêntal

'rQqrama: ]04 - EDUCACAO MUNICIPAL

rroj/Atividade: I.066 - AQUIS MOBIL EQUIP E MAT PERMANENTE P/UNI.
)ADE ESCOLARES.EF

\atureza da Des-
3âSa

:onte de Recursos
Valor
R$

4.4.90.52 Eoui-
oamentos e Ma-

'315) Transferência de Recursos do Fundo Na-
lionál do Desenvolvimento da Educaçáo - FN-
lE - 49000 Transferência do Salário Educação

1 00.
)00,0c

rqao: : SEc. MUNíciPÃt DÉ ÉDUCAÇÃO
nidade: ffipÀLDeEDUCAÇÃo

-unÇao: - Educacão
iubfuncão: 361 - Ensino Fundamental

| Ó04 - ED UCAÇAO MU_N IC..IPAL

)roj/Atividade: I.061 - MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO ENSINO
:UNDAMENTAL

Natureza da Despe-
sa

Fonte de Recurso8
{alor
R$

3.3.90.30 Material
Ce Consumo

i3 1 5t Transferêncta de Recursos do Fundo
lrlacibnal do Desenvolvimento da Educação -
FNDE - 49000 Transferência do Salário Educa-
cão

50.
ônn or

3.3.90.39 Outros
3ervicos de Ter-
;eiro§ - Pessoa
Juridica

iai 5) Transferêncra de Recr.rrsos do Ftlndo
NaCiônaÍ do Desenvolvimento da Educação -
FNDE - 49000 Transferência do Salário Educa'
cão

250.
000,00

,rôàd 
**107: 

sEC. nnUrutótpnl DE EDUCAÇAp
Unidade: » - CõoRDENACTC' MUNICIPNI DE EDUCAÇAo

Funcâo: '12 - Educacáo
SubfunÇáo 365 - Educacão Iífa.iil
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Prôôrâmâ' 004 FDt,,(:ACA() Mt iNt(;tPAt
rroi/Ativi-
I ade:

I,073. AQ BRINQ, E MAT PEDAGOGICOS PARA UNIDADES -
:DUCAÇÃO INFANTIL

Natureza da
DesDesa Fonte de Recur$og Valor

r$
3.3.90.30
Vlaterial de
Consumo

(3í 5) Transferência de Recursos do Fundo Nacional
do Desenvolvimento da Educaçào- FNDE - 49000
TransÍerência do Salárlo Educacão

1 66.
302,1€

3.3.90.30
Vlaterial de
Consumo

(31 5) Transferência de Recursos do Fundo Nacional
do Dêsenvolvimento da Educacão - FNDE - 49000
Transfêrência do Salário Educaçáo - rendimento de apli-
cação

4.
498,62

Jroao: J/ - SEÇ. IVIUNIUIPAL IJt EIJUCAÇAO
J nrdâde: ]2 - COORDENAÇAO MUNICIPAL DE EDUCACAO

-- 
unçao,

S ubfuncão:
1 2 - Educacâo
365 - Educação lnfantil

rroqÍama: OO4 - EDUCAÇAO MUNICIPAL
rÍorlAtivi-
l: ríe 2,064 - MANUT C/AS ATIVIDADES DA EDUCAçÃO |NFANTtL

latureza da
Jesoesa Fonte de Recursos úalor

1$

3.90.30 i(3'1I) Transferência de do Fundo
50.iie làô Ó'eieívôlúimento ua FNDE - 49OOO

'ransferência do Salário

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o

seÍão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercÍcio anterior.

Art.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.9'16, de
23 de dezembro de 2020-10A12021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro
de 2O20-LDO|2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2O17-PPAI

2018-2021 e suâs âlterações.

Art, 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão.

Cáceres-lvlT, 17 de junho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

CONTRATO NO 029/2021 - SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPGIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO OO5/20í9

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.o 03.214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), NILZANETE DA COSTA CEBALHO NERES,

brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rúa, C S/N", Vila lrene, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG No16653í4-9 SSSP-MT e CPF n.
0010,666.91 1-77, daqtti por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, lX da Constituição Federal, lnciso Vlll Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.o 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condiÇóes seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1a O Objeto do presente Contrato consiste na contÍataçáo, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) NILZANETE DA COSTA CEBALHO NERES, no caÍgo de Professor (a) Licenciado (a) em Letras, para exerceÍ suas íunçÕes na Escola Municipal
União, com carga horária de trabalho de 24(Vinte e quatro) horas semanais, Em substituiçáo a proíessora Sandra Cândida Bindandi que está na

articulação, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

ParágraÍo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteraçâo da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2a A referida Contrataçâo por prazo determinado tem inÍcio em 03 de Maio de 202í e término êm 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚtttCO: O presente contrato podeÍá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos cle vinculo, de acordo com o interesse

e justiÍicativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO §AúRIO

Cláusula3aOMunicípiopagaráatítulodesalárioovalordeR$2.597,56(Doismil,quinhentosenoventaesetereaisecinquentaeseiscentavos)
mensais.

DOS SERV|ÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4" Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forenr demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a nontlatizaçáo pertinente,

cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Gláusula 5u Os pagamentos reÍerentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUçAO DO CONTRATO

Cláusula 6u A gêstora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a êxêcuÇão do objeto do presente contrato,

determinado o que for necessário a rêgularizaÇáo das faltas, rêposiçÕes e ou adequaçóes necessárias paía o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7a As despesas decorrenles da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

Gláusula 8â Constituem obrigaçôes do CONTRATANTE:

diariomLr nicipâ1.ôrg/mt/amm . wwlv. amm.oíg. br

cód. Or-
gão

cód.
Unid.
orçq-
menlafla

Cód.
Função

cód. Sub
[unçáo

Cód. Prq
Jrama

Núm.
Projeto-
:lttvt-
lade

3ód, Da
iateg:
=COnO-nica

]ód. Do
rruoo de
íatüreza
le des-
3ESâ

lód, dâ
nodali-
iade de
âplica-
iao

Cód.
Elem. de
despesa

cód.
Sub ele-

cód. lD
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Gruoo de
lestina-
ção de
tecurso

Gód. da
:soeciÍi-
:a'cáo da
leêtina-
;ão de
'ecurso

Unid. Or-
mento de
despesa

y.dl I
'ta

i7 003 12 361 1 004 2068 1 ,0 04 00 I 18 )77064
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EST.{DO DE MATO CROSSO
PRBFEITURÀ N{UNICIPAL DE CÁCBITBS

PROCURADORIA GERAL DO N{UNICÍPIO

LEI N" 2.960, DE 17 DE IUNHO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

Assistência Social e dá oufras providências."

Á. PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que the são estabeleciclas pelo art. 74, inciso IV, cla Lei Orgânica Muuicipal, faz saber que a
Câmara Municipai de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art.1o Fica aberto, no orçalnento vigente, Crédito Adicional Especial no valor cle R$ 1.224.425,88
(um milhão cluzentos e vinte quako mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centarros),

Art. 2o O cródito preconizado no art. l" desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir
clespesas da Secretaria Municipal de Assistência Social, pela inclusão de Programa, categoria eco-
nômica, grupo cle natureza cle despesa, modalidacle de aplicação, elementos de despesas, fonte de
recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

T,F,] N'2.960 DI] I? DEJUNHO DE ]O2I
Avenirla Brasil n" I l9 CEP-7t1.200.000 Fone/FAX:(0ó5) 3223-1939

Baino.Ianlin Celçstc - Cáceres tr{ato Grosso.
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Orqão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL
Funcão: 0B - Assistência Social

SubfunÇão: 331 - Ploteção e Benefícios ao Trabalhador
Programa: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proi/Atividade: 2.L\6 - MANUT. DO PROG. DE PROM. DO ACESSO AO MUNDO DO

TRABALHO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de Consumo (329) Transferência de Recursos do Fundo

Nacional de Assistência Social - FNAS 21,58

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSIS'IENCIA SOCIAL
FunÇão: 0B - Assistência Social

SubfunÇão: 243 - Assistência à CrianÇa e ao Adolescente
Programa: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proi/ Atividacle: 2.118 - PROGRAMA BPC NA ESCOLA
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de Consumo (329) TransÍerência cle Recursos do Fundo Nacio-

nal de Assistência Social - FNAS 1)7 )A

3.3.90.30 Material cle Consumo (329) Transferência de Recursos do Func{o Nacio-
nal de Assistência Social - FNAS -rendimentos
de aplicação

6,26

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 - Assistência Social
SubÍunção: 243 - Assistência à CrianÇa e ao Adolescente
Prograrna: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proi/Atividade: 2.L95 - MAN E ENC C/AS ACOES ESTRATEGICAS DO PETT

Fonte de Recursos Valor R$Natureza da Despesa

1 de1
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICII'AL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERÀL DO VIUNICÍPIO

3.3.90.30 Material de Consumo (329) TransfeÍôncia de Recursos do Fundo Nacio-
nal de Âssistência Social - FNAS 27,26

3.3.90,30 Material de Consumo (329) Transferên.cia de Recursos do Funclo Nacio-
nal de Assistência Social - FNAS - rendimentos
de aplicacão

67,54

C)reão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FunÇão: 08 - Assistêr-rcia Social

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.115 - MANUT E ENC COM APOIO A ORG GESTAO E A VIGILAN-

CIA SOCIAL IGD SUAS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (329) Transferêucia de Recursos do Funclo Nacio-
nal de Assistência Social - FNAS 632,82

3.3.90.30 Material de Consumo (329) Transfc'rêncitr de Reculsos do Fundo Nacio-
nal de Assistência Social - FNAS - rendimentos
de aplicação

106,58
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Lf:.I N' 2.960 DE l? DE JUNHO DE l02l
Avenitla Brasi I rf I I 9 CEP-7 ti.2i10.000 Fone/FAX: (()6-5 ) 3223- I 939

Brirro Jardin Cleleste Calceres NIato Crosso.

Orgão: 12. SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Uniclade; 02 _ FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL
F-unção: 08 - Assistência Social

Subfuncão: 244 - Assistência Comunitária
Progr;rtna: 1t)O9 - ASSISTENCIA SOCIAL
I'roj/ Atividade: 2.1119 - MANUT DO SERVICO DE APOIO A GESTAO DO BOLSA FA-

MILIA/IGD.M
Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (329) Transferência de Recursos do Funclo
Nacional de Assistência Social - FNAS 19.508,85

3.3.90.30 Material de Consumo (329) Trar-rsferência de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS -

rendimentos de aplicação
491,15

3.3.90.34 Outras Desp, Pessoal dec.

Corrtratos Terceirização
(329) Transferência cle Recursos do Fundo
Nacional cle Assistêucia Social - FNAS 20.000,00

3.3.90.39 Outros ScrrriÇos cle Terceiros
- Pessoa JurÍdica

(329) Transferência de Reculsos do Fundo
Nacional de Assistência Social - I"NAS 22.000,00

4.4.90,52 Equiparnentos e Material Per-

manente
(329) Transferência de Recursos c1o Fulrdo
Nacional de Assistêr-rcia Social - FNAS 14.315,66

Orsão; rZ - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCiA SOCIAL

Unidade: [p 1.v51p9 tvtuxctt'AL »É assrsrÊxclA soclAt-
Função; 08 - Assistência Social

Subfur-rção: 244 - Assistência Comunitária
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Programa: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proi/Atividade: I z.t}g - SERVICOS DA PRoTECAO SOCIAL BASICA - PAIF/SCFV
Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Matelial dc Consumo (329) Transferência cle Recursos do Funclo

Nacional de Assistência Social - FNAS 27,718,15

3.3.90.30 Material de Consumo (329) Transferência de Recursos do Fundo
Nacional clc Assistência Social - FNAS -

rendimentos de aplicação
2.281,85

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal c1ec.

Conl ratos Terceirização
(329) Transferência de lLecursos do Funcl<r

Nacional de Assistência Social - FNAS 41.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica

(329) Transferência cle Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS 30.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material
Permanente

(329) Transferência de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS 115.000,00

-,

I|*ÚÉl
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORTA GERÀL DO MUNICIPIO

Í,F,I N'2,960 DE I7 DEJUNHO DE]02]
Avenirla Brasil n" I l9 CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Bairru Jardin Celesle - Ciicercs N'Íatu Grcsso.
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Orsão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 _ FUI{DO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Funqão: 08 - Assistência Social

Subfuncão: 244 - Assistência Comunitária
Proqrama: 1"009 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.239 - SERVrçOS DA PROTEçÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E

ALTA COMPLEXIDADE
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (329) Transferência de Recursos clo Func'lo

Nacio ral de Assistêucia Social - FNAS 25.680,64

3.3.90.30 Material de Consurncr (329) Transferência de Recursos do Fundcr
Nacional de Assistência Social - FNAS - ren-
dimentos de aplicação

1.282,02

3.3.90.34 Outras f)esp. Pessoal dec.

Corrtratos Telcei rizaçào
(329) Transferência de Recursos do Fundo
Naciorral de Assistência Social - FNAS 24.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Juríclica

(329) Transferência de Recursos do Fundo
Naciclnal cle Assistência Social - FNAS 20.000,00

4.4.90.52 Equiparnentos e Material
Permanente

(329) Transfer'ência de Recursos do Fundo
Nacional de Àssistência Social - FNAS 30.000,00

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidadc: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FunÇão: 08 - Assistência Soci;rl

SubÍunção: 244 - Assistência Comunitária
Proglarna: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
I'roj/ Ativiclade: zzso - ruauur. Do sERv. DE PROTEçÃO SOCIAL BASICA/ESPE-

CIAL/FMAS/}EAS
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çÀcEqsü.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERÀL DO MUNICÍPIO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço
para Dist. Cratuita

(343) Transferência de recursos do Estado
para ações de Assistência Social 86.732,23

3.3.90.32 M.rtcrial, Bem ou SerrriÇo

para Dist. Cr:-ituita
(343) TransÍerência de recursos do Estado
para irçÕes de Assistência Social - rendi-
urentos de aplicação

430,34

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊTVCM SOCIAL
Unidade: 02 _ FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 08 - Assistência Social
Subfuncão: 244 - Assistência Comurritária
Prograrna: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proi/Atividade: 2.2L0 - SERV DE ACOLHIMENTO DE ADULTOS E FAMILIAS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90,30 Material de Consumo (343) Transferência de recursos do Estadcr

para ações c{e Assistência Social 29.825,51

3.3.90.30 Material de Consurno (343) fransferência de recursos do Estado
para ações de Assistência Social - rendimen-
tos de aplicação

'174,49

3.3.90.34 C)utras Desp. Pessoal dec.

Contratos Tcrceirizaçào
(343) Transferência de recursos do Estado
para açÕes de Assistência Social 10.069,32

3.3.90.39 Outros Serviços cle Tercei-
ros - Pessoa Jurídicar

(343) Transferência de recursos do Estado
para ações de Assistência Social 10.000,00
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LEl N'2.960 DE I7 DE.IUNHO DE ]O]I
Ave nirla tsrasiI rf II9 CEP-7u 2(10 0i)() l'onr-/FAx:(06-5)322-r-I939

Brino Jartlin Cclçstc Ciicercs Nlato Crosso.

Or:gão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSIS'fENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcão: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Prclgrarna: 1013 - COVID - EnÍrentrrtncnto cla Ernergêncizr de Saúde Pública decor-

rentc do CoronavÍrus.
Proj/Atividade: 2.244 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONA-

VIRUS-COVID-1.9 NO ÂMBITO DO SUAS.
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (329-074000) Transferência de Ilecursos c1o Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS - Ações de
saúdc para o enÍreutamento Corouor,írus-CO-
vID-19.

7.5+1,32

3.3.90.30 Material de Consumo (329-074000) Transferêr-rcia de Recursos do Fundo
Narcional de Assistêncier Social - FNAS - AÇões clc

saúde para o enfrentauento Coronovírus-CO-
VID-19 - rendimentos de aplica(ão.

288,31

3.3.90.32 Material, Bem ou Ser-

viço para Dist. Gratuita
(329-074000) TransÍerência de Recursos do Fundo
Nacional dc Assistência Social - FNAS - Ações dc
saúde para o enfrentamento Coronovírus-CO-
VID-19.

120.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRBFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERI'S
PROC'IJRADORIA GERÀL DO NIUNICÍPIO

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FunÇão: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Prograrna: 1013 - CO\4D - EnÍrentamento da Emergência cle Saúde Pública decor-

rente do CoLon.rvÍrr-rs.

Proj/Atividade: 2.249 - AÇOES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONA-
VIRUS COVTD-19 NO AMBITO DO SUAS, PARA INCREMENTO
TEMPORÁRIO AOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.04 Contratação por Tempo De-
te:rmiuadcr

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS - AçÕes de saúcle para o enfrenta-
mento Coronovírus-COVlD-1- 9.

90.056,06

3.1.90.13 Obrigaçôes Patronais (329-074000) Transferência cle Recursos do
Fundo Nacional cle Assistência Social -
FNAS - AçÕes cle saúcle para o enfrenta-
rnento Coronovírus-COVID-19.

19.127,88

3.1.90.9 4.00 lndcnizações e Resti tui-
ções Trabalhistas

(329-074000) TransÍcrência de Recursos do
Furrclo Nacional cle Assistêrrcia Socizrl -
FNAS - Ações de saúde para o enfrenta-
rnento Coronovírus-COVID-1 9.

9.236,50

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assis-
tenciais do Servidoi' ou d,

(329-074()00) Transferêr-rcia de Recursos do
Funclo Nacional de Assistência Social -
FNAS - AçÕes de saúc1e para o enfrenta-
mcrrto Coronovírus-COVID-1 9.

717,78

3.3.90.30 Material cle Consumo (329-074000) TransÍerência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS - Ações cle saúde para o enfrenta-
rnento Coronovír'us-COVID-1 9.

99.824,93

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal c1c.c.

Contla tos'ferceilizaçào
(329-074000) TransÍerência de Recursos do
-Fundo Nacional c1e Assistência Social -
FNAS - Ações de s;rúde para o enfrenta-
mento Coronovírus-COVlD-1 9.

34.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica

(329-074000) Transferêr-rcia cle Recursos do
Fundo Nacional cle Assistência Social -
FNAS - Ações de saúde para o er-rfrenta-

rnento Cc>ronovírus-COVID-L9.

40.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material
Permanente

(329-074A0A) Transferência de Recursos do
Fundo Nacionai de Assistência Social -
FNAS * Ações de saúde para o cnfrenta-
rnento Coronovírus-COVID-1 9.

15.000,00
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LEr N" 1.9ó0 l)u l7 DE.luNHo DE l0ll
Avenirla Brasil n" I l9 C8P7U.200.000 Fone/l'AX:(065) l22l-1939

Bairro lartliur Celes!s Ciicercs Mato Crosso.

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ur-ridade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA],
Funcão: 08 - Assistência Social

Subfunção: 244 - Assistôncia Cornunitária
Programa: 1013 - COVID - Enfrentamento da Emergência cle Saúde Pública decor-

rente do Coronavírus.
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Proj/Atividade: 2.250 - AçOES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMTA DO CORONA-
VIRUS COVTD-l9 NO AMBITO DO SUAS, PARA TNCREMENTO
TEMPORÁRIO AOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3..t.90.04 Contratação por Tempo De-
ternlinado

(329-074000) Transferência de Recursos
do !'unclo Nacional de Assistência Social -
FNAS - Ações de saúde para o enÍrenta-
mento Coronovírus-COVlD-19.

45.028,03

3.1.90.13 ObrigaçÕes Patronais (329-074000) Tlansferêncizr de Recursos

do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS - Ações de strúde pal'a o enfrenta-
mento Coronorrírus-COVID-1 9.

9.563,94

3.1.90.94.00 Indenizações e Restitui-

çÕes Trabalhistas
(329-074000) Transferência de Recursos
clo Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS - Açõcs cle saúde para o t'nfreuta-
mento Coronovírus-COViD-19.

4.61_8,26

3-3.90.08-00 Outros Benefícios Assis-
tenciais do Scrvidor ou d.

(329-074000) Transterência de Recursos

clo Func{o Nacional de Àssistência Social -
FNAS - Ações de saúde para o enfrenta-
rnento Coronovírus-CO\zID-1 9.

358,89

3.3.90.30 Material de Consumo (329-074000) Transferêtrcia de Recursos

do Fundo Nacicxral c1e Assistência Social -
FNAS - Ações de saúde para o enfrenta-
mento Coronor,írus-COV ID-19.

25.023,24

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.
Contratos Terceirizaçào

(329-A74000) Transferêucia de Recursos

do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS - Ações de saúde para o enfreuta-
mento Coronovírus-COVlD-19.

24.000,00

3.3.90.39 Outlos Serviços c{e'ferceiros -

Pessoa [urÍdica
(329^074000) Transfer'ência de Ileculsos
do Fundo Nacior-ral c1e Assistência Social -
FNAS - Ações cle saúde pa1'a o enÍrenta-
rnento Coronorrírus-COVID-1 9.

24,000,00

:&d$
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFI'I'I'URA MUNICIPAL DE CÁCEITES

PROCURADORTA GERÀL DO N,IUNICÍPIO

LEr N' 2.960 l)U l 7 DE JUNHo DD l02l
Averirlr Brosil n" l l9 - CEP-7tl.2t)0.000 Furrc/FAX:1()65).i221-1939

Bairro lardin Celestc Ciiceres tr'Ia1u Crosso.
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Orgào: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI,
Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FunÇão: 0B - Assistência Socia1

Subfunção; 244 - Assistência Comur-ritária
Prograrna: 1013 - COVID - EnÍrcntarner-rto da Emergência de Saúde Pública dccorrente

do Coronavírus.
Proj/Atividade: 2.2s1 - AÇOES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONA-

VIRUS-COVID-Ig NO AMBITO DO SUAS -LEII73
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.52 Equipan'rentos e

Material Permanente
(327-076000) Transferência de Ilecursos clo Fundo Na-
cional c{e Assistência Social - FNAS - Transferência clc

recursos do Programa de EnÍrentarnento ao Coronaví-
rus,instituído pela LCn.173, cle27 /5/2020,art.5., I

62.856,07

4.4.90.52 Equipamentos e

Material Perrnanente
(327-076000) Transferência de Recursos do Fuudo Na-
cional c1e Assistência SocÍal - FNAS -'l'ransferência de

recursos do l'rograma de EnÍrentamento ao Coronaví-
rus,instituído pela LC n. 173, de 27 /5/2020,art.5., | -

rendimentos de aplicação.

217,5(t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFBITURA N,IUNICIPAL DE CÁCERES

PROCT]RADORIA GERAL DO N,IUNICÍPIO

Art. 3o Os recursos necessários à abertura c{o crédito cle que trata o art. 1p serão cobcrtos com o
superávit financeiro apurado em balanço patrimor-rial do exercício ar-tterior.

Art.4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 2.91.6, de 23 de dezernbro de 2020-

LOA/2021, Lei n" 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO /2021e Lei n'2.61,8, de 19 cle dezernbro
de 2017-PPA /2018-2021e sutls erlteraçÕes.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicação.

Cáceres-MT, 17 de furüo de202L.

ANTÔNIA ELTENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N' 2.960 DE 1 ? DE JUNHO DE ]O? ]

Avenido Brasil n" I l9 CEP-7u.200.Ui)O Fonç/FAX:(065) 322-r-1939
Rairrrr Jardirn Cr"lestc Ciicercs N{atu Grosso.
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Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcão: 0B - Assistêncizr Social
SutrÍuncào: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 1013 - COVID - Enírentamento da Emergôrrcia c'lc- Saúde Pública decot'-

rente do Coronar,írus.
Proj/Atividade: L.280 - CONST, AMPLIAÇAO, ADAPTAÇAO E REFORMA DE AMBI-

ENTES DE ATENDIMENTOS AO PUBLICO DO SUAS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.51 Obras e Instalações (327-076000) Transfcrência cle Recursos do Fundo

Nacional de Assistência Social - FNAS - Tlansferên-
cia de recurs()s do Prclgrama de EnÍrentamento ao

Coronavírus, instituído pela LC n. 1.73, de

27 /5/2020,art.5., I

36.532,59

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcão: 08 - Assistêr-rcia Social
Subfur-rÇão: 244 - Assistência Cot'nunitária
Progratna: 2109 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Ativiclade: 2,106 - PTSO DE ALTA COMPLEXIDADE I - PAC I-SUBVENCAO

SOCIAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.50.43 Subverrções Sociais (329) I'ransferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS 24.840,93
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TESTEMUNHAS:

RG NO:

CPF NO:

NOME:

RG NO:

CPF NO:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
COVID-19: LEI N" 2.960, DE 17 DE JUNHO DE2021

"Dispõe sobre autorização para abertura dê Cíédito Adicional Espêci-

al em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo aft.74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1ô Fica aberto, no orçarnento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 1.224.425.88 (um milháo duzentos e vinte quatro mil quatro-

centos ê vintê e cinco reais e oitenta e oito centavos).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especifica-

rnente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Assistên-

cia Social, pela inclusáo de Programa, categoria econômica, grupo de na-

tureza de despesa, modalidade de aplicaçáo, elementos de despesas, Íon-

ie de recursos e terão as seguintes caracteristicas financeiras e funcional-
prog ramáticas:

12 - sEC. MUNtctpAl oÉ'Ã§'sr§r'ÉiíõiÃ'sôcÍÁL

- Assistência Social
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

(329) Transferência oe Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

U n idade

3.3.90.39 Outros Ser-
vicos de Terceiros -
Péssoa Jurídica

.4.e0.á2 Êàiriàámên-
rs e Materiál Perma-

le de Recursos

Transferência de Recursos do
Nacional de Assrstêncra Social -

riân;iôiên;ià"üà"Rêôüisos"à ô
Nacional de Assistência Social -

R$i

,718,15

"li) 
- sec. MUNrcrpAL DE ASsrSiÊNCtA soci- :jal ____*__.* .*.- ..i

I02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SG ilôlAL i
*l_:.-----*

r2 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
üüôi ÊnL"o Ê Ã§S i§tÊ üôÀ §ôc iÀL-*

b8 : ÃsóGiênôià §ôêiat

I QQg : AS §.! §r-E N ctA §oclA_L
2.115 - MANUT E ENC COM APOIO A ORG GESTAO E A VIGI-

.3.90.30 Ma-

BOLSA FAMILIAJIGD.M

.118 - PROGRAMA BPC NA E§COLA

ü;§ÊÕ. 
-iiiül,ii 

ÕiirÀt-ô Ê-À§§i§tÊ t i ciÀ-§õôl Ât]
02: ÊüNDô-MüNÔtpÃa DÊ À§§i§TÊi'iôiÀ-§d*-j

244 - Assistência Comunitária i

iôô§' :À§§1§TÊ i'rUÃ§ôôAt 
^***********]

:-:::*-'âÊ'a1fix'xx-:)* ÀHx+i:x)-À*àx Ài-i i*-À )'à i* ií09- SERVICOS DA PROTECAO SOCIAL BASI.

3.3.90.30 Material de

3.3.90.30 Material de
Consumo

3.3.90.34 Outras
DesD. Pêssoâl dec.
Contratos Íerceiriza-

iôi
tU n idade

;Funçã-o-

, 
5áol^t'' 

o'- 
i :: 

I e 
: - ltíA 

N E E N : :lls-tc o:. ."t*1-l-:-o]-"o:--r-o- t:ll

d iariomunicipal.org/mt/amm . ww!v.amm.0rg.br

lorgao:

l'llo?!:

Assinadô DÍgitalmente

Jrgao:
. §EC. MUNICIPAL UL A§§II' IINUIA §(JÇI-

Jnidade: - TUNUU IVIUNUIHAL UT A§§I§ I ENUIA §U-
\t

I ncao: Assistência
'odfÀma'

rrojlAtividade:

\,latureza da Despesa :onte de Recursos laloÍ
qs

].3.90.30 Material de
lonsumo

29) Transferência de Recursos do Fun-
r Nacional de Assistência Social -
{AS

t9.
a^o ot

].3.90.30 Material de
lonsumo

zv) I ransrerencra oe xecursos oo Fun-
r Nacíonal de Assistência Social-
{AS - rendimerriôs dê âhlieâcãô

t91,1

34 Outres lJesD
rl dec. Contrató:
'izaaáo

29) I ransterêncta de Recursos do Fun-
> Nacional de Assistência Social -
\.IAS

20.

.3.90.39 Outros SeÍvi.
os de Terceiros - Pes'
na.lrrrídice

l9) I ranslerencta 0e Necutsos oo Fun-
l Nacional de Assistência Social -

+.4.90.52 Eouioamen-
.os e Materiál Perma-
'lente

29) I ransterêncta de RecLlsos do Fun-
r Nacional de Assistência Social -\lÂ§

14.
115,6(

f

l.rgsLsmg:-.-
rroi/Ativida-
le'

.sôctat

,latuÍeza da
)êsoesa =onte de Recursos lalot

1$

1.3.90.30 Ma-
erial de Con-
iLtmo

329) T'ansÍerênc,a de Recursos do Fundo Nacio-
ial de Assistência Social - FNAS 227,21

1.3.90.30 Mâ-
erial de Con-
,umo

JZg) I ranslerencta oe Kecursos oo Funoo Nacto-
ial de Assistência Social - FNAS -rendimentos de
rôlicrêãô

j,26

1'

):
'ooramal

)roj/Atividade:

\.latureza da DesDesa

2.281,85

lí nôn nÍ

ln nnrl nÍ

Transferência de Recursos do
: Nacional de Assistência Social tí5.

)00,00

150
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Funcão: 18 - Assisfência Socíal

ubÍuncão: 244 - Assistência Comrrnilária
Programa: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL

Proj/Atividade: 2.239 - SERVIçOS DA PROTEçÃO SOCIAL ESPECT-
AL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Nalurêza da Despesa :onte de Recursos Valor
R$

3.3.90.30 Material de
Consumo

'329) Transferência de Recursos do Fu"-
Jo Naciorral de Assisténcia Social -
iNAS

aÉ

680,64

3.3.90.30 Material de
Consumo

:329) Trânsferência dê Recursos do Fun-
lo Naciorral de Assislência Social -trNAS - rendimentos de aplicaçáo

1.
282,02

3.3.90.34 Outras Deso.
Pessoal dec. Contratós
Teraeirizae-áo

1329) Transferência de Recursos do Fun-
lo Nacional de Assisléncia Social -
FNAS

24.
000,0c

3.3.90.39 Outros Servi-
cos de Terceiros - Pes-
Àoa Juridica

.329) Transferéncia de Recursos do Fun-
lo Naciorral de Assistência Social -
FNAS

20.
000,0c

4.4.90.52 Eor.rioamen-
tos e tVlateriál Êerma-
nente

.J29) I ransferencia de Recursos do Fun-
lo Naciorral de Assistência Social -
FNAS

30.
000,0c

Z - §ts,U. IMUNIUIPAL Uts, A\'\;I§ IINUIA §UUIAL

U nidade: c2 - ÊüNDo MüNCiÉÀtDÊÀS§srÊNClÀ §ôr..
CIAL

l- unÇáo l8 - Assrstêncre Socrâl
S ubÍunçáo 244 - Assistência Comunitária

iôôê - nSSi§ÍÉNcrÃ §ôôÍÃtProqrama

Proj/Atividade: 2,230. MANUT, DO EERV, DE PROTEçÃO SOGIAL
BASICA IESP ECIAL /FMAS/FEAS

Nalureza da Despesa Fontê dê RecuÍsos Valor
R$

3.3.90.32 Mâleflel.
Bêm ou Servico oára
Dist. Gratuita'

(343) Transferência de recursos do Estâ-
do para açôes de Assisténcia Social

86.
732,28

3.3.90.32 Material,
Bem ou Servico oara
Dist. Gratrrita ' '

(343) TransÍerência de recursos do Esta-
do para ações de Assistência Social - ren-
dimentos de aplicação

430,34

Orgão: 2 - SEC. MUNICIPAL DEASSISTÉNCIA SOCI-
,L

U nidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL

Função. ,08 - Assisténcia Social
SubfunÇão: 1244 - Assistência Comunitária
Programa OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
proj/Atividade: 

lÊ'ÍÍrl.;^ts-" 
DE AcoLHlMENro DE ADULros E

I

Natureza da Despesa lronte oe Recursos ix?t"t
3.3.90.30 lVlaterial de
3onsumo

(343) Transferencia de recursos do Es-
rado para aÇóes de Assistência Social

29.
825,51

3.3.90. 30 lVlaterial de
Consumo

(343) Transferência de recursos do Es-
iado para aÇóês de Assistência Social -
rendirnento6 de aolicacâo

17 4,49

3.3.90.34 outras Deso.
Pessoal dec. Contratós
Terceirizacão

(343) Transferência de recursos do Es-
iado'para açoes de Assistência Social

10.
069,32

3.3.90.39 Outros Servi-
cos de Terceiros - Pes-
§oa Juridica

(343) Transferência de recursos do Es-
iado'para aÇoes de Assistência Social

10.
000,0c

:2.244. AÇOES DE ENFRENTAMENTO A PANDEIIIIA DO
iCORONAVIRUS-COVID-í9 NO ÂMBITO DO SUAS,

Transferência de Recursos do Fun-
: Assistência Social - TNAS -le oara o enfrentamênto
)ovlD-19.

9-074000) TransÍerência de Recursos do Fun-
Nacional de Assistência Social - FNAS -

de saúde para o enfÍentamento

Lójüe;_: j1â]§J0:.M-üNÇm[ôÊ-qffi iÃ3"Q§A!="":J

d í a riom rr n i cipâ l. o rg/mt/a m m . vr/w!v. a m m. o rg. br Assinaclo Digitalmente

J nidade: O? - FI 
'NDO 

tVII 
'NCIPAI 

DF ASSISTFN(;IA S(X]IAI
-unÇ40: 08 - Assistência Social
SubÍuncáo: 244 - Assistência Comunitária

Programa: 1013 -.COVID - Enfrentamento da. Emergência de Saú-
de Pública decorrente do CoronavÍrus.

Proj/Atividade:

2.249 - AÇÓES DE ENFRENTAMENTO A PANOEMIA DO
CORONAVIRUS COVID-19 NO AMBITO DO SUAS, PARA I.N-
CREMENTO TEMPORÁRIO AOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA

NâtuÍêzâ da Dês-
oês a

Fontê de Recursos úâlor
R$

3.1.90.04 Con-
tratacão ooí
Temóo Deterrni-
nadÀ

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Naciohal de Assistência Social - FNAS
- Acôes de saúde Dara o enfrentamento
Corànovírus-COVlb.1 s.

t0.
156 06

3.1.90.13 Obri-
EaçÔes Patronais

(329-074000) I ransÍerência de Recursos do
Fundo Naciohal de Assistência Social- FNAS
- Açôes de saúde para o enfrentamento
Corônovirus-COVlD19.

19.
127.88

3.1.90.94.00 ln-
Cenizações e_
Rest tr.r rcôês I ra-
calhistaà

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Naciohal de Assistência Social - FNAS
- Acôes de saúde oara o enfrentamento
Corànovirus-COVlb.1 9.

3.
236,5C

3.3.90.08.00 0u-
tros Benefícios
Assistenciais do
Servidor ou d.

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Naciohal de Assistência Social - FNAS
- Acões de saúde para o enfrentamento
Corbnovirus-COVID-1 L

717,78.

3.3.90.30 Materi-
al dê Consumo

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
- Acões de saúde oara o enfrentamento
Corônovírus.COVlD.l 9.

ôô
824,9

3.3.90.34 Outras
Deso. Pessoal
Jêc.'Côntrâtos
ferceirizaÇão

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Naciohal de Assistênciâ Social - FNAS
- Açóes de saúde paÍa o enfrentanrento
Corônovirus-CôVlD.1 9.

34.

3.3.90.39 Outros
Servicos de Ter-
ceirod - Pessoa
JurÍdica

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Naciohal de Assistência Social - FNAS
- ACões de saúde pâra o enfrentamento
Corônovírus-COVlD.1 9.

40.

4.4.90.52 Eoui-
oamentos e Ma-
ierial Permanen-
[ê

1000) Trans+erência de Recursos do
acional de Assistência Social- FNAS
de saúde para o enfrentanrento
irus-COVlD19.

Í5.
000,00

rrgão: 12. SEC. I\NUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
Unrdade. J2 - FUNDO MUN(-)IPAL Dt ASSIS IENUIA SOL:IAL
FunÇão:
Subfuncâo 244 - Assistência Comunitária

Programa: 1013 - ÇOVID - Enfrentamento da. Emergência de Saú-
de Pública decorrente do Coronavírus.

Proj/Atividade:

2.250. AçÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO
CoRoNAVIRUS COVID-19 NO AMBTTO DO SUAS, PARA tlr-
CREMENTO TEMPORÁRIO AOS SERVIÇOS DA PROTEçÃO
SOCIAL ESPECIAL

Natureza da Des-
pesa F-onte dê Rêcursos Valor

R$

3.'Í.90.04 Con-
trataÇão por
TemPo Determi-
nedo

:329-074000) Transferéncia de Recursos do-undo Nacional de Assistência Social - FNAS
- Acões de saúde para o enfrentamento
Corônovírus-COVI D- 1 9.

45.
128,0:

3.1.90.13 Obri-
gaçÕes Patro-
nats

.329-074000) Transferéncia de Recursos do-undo Naciohal de Assistência Social - FNAS
- Acões de saúde oara o enfrentanrento
3orônovirus-COVI D-1 9.

9.
563,94

3.1 .90.94.00 ln-
denizaçõ,es e_
RestiturcÔes lra-
halhistal

:329-074000) Transfeíência de Recursos do-undo Naciohal de Assistência Social - FNAS
- Acões de saúde para o enfrentamento
3orônovirus-COVI D-1 S.

4.
518,26

3.3.90.08.00 Ou-
tros BeneíÍcios
Assisienciais do
Servidor ou d.

1329-074000) Transferência de Recursos do-undo Naciohal de Assistência Social - FNAS
- Acões de saúde para o enfrentamento
3orônovirus-COVI D-1 9.

358,89

3.3.90.30 Materi-
al de Consumo

:329-074000) Transferência de Recrrsos dorundo Nacional de Assistência Social - FNAS
- Acôes de saúde Dara o enfrentamento
Coràn ovirus-COVID-1 I

25.
023,24

3.3.90.34 Outras
Deso. Pessoal
dec.'Contratos
TerceirizaÇão

f329-074000) Transferêncía de Recursos do
Fundo Nacioral de Assisténcia Social - FNAS
- Ações de saúde para o enfrentamento
CorônovÍ rus-COVI D-í S.

3.3.90.39 Outros
Servicos de Ter-
ceirod - Pessoa
Juridica

329-074000) Transferência de Recursos do
undo Naciohal de Assistência Social - FNAS
,Acões de saúde oara o enfrentanlerlto
)orônovirus-COVI D-1 9.

24.

)rqão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Jnidadê: ]2 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
-unÇao: - Assistência Social
JUbIUNCáO:

)rograma. 101? - COVID - Enfrenlamento. da Erxergência de Saúde
Prihlina dcnorrentÊ dô Côrônavínrs
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DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO
19 NO AMBITO DO SUAS. LEI í73

7-076000) T
Nacional de FNAS -

rma de En-
o pela LC n.

recursos do Proora.na de En-
oronavirus,ilrstitüÍdo pela LC n.

to: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unrdade: - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
l- u n Ção:
Subfunção
Programa: 2109 - ASSISTENCIA SOCIAL

Proj/Atividade: 2.106. PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I. PAC I-
SUBVENCAO SOCIAL

Natureza da Des-
ôêsa

:onte de Recursos Yalor
R$

3.3.50.43 Sukr-
úenÇões Sociais

.329) Transferência de Recursos do Fundo Na- ,24.
:ionál de Assistência Social - FNAS ,840.93

Orsâo: 12 - SEC, I\4UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
.Iade

FunÇâo.
S ubÍunÇâo: 244 - Assistência Cnmunitári,

Programa:
'1013 - COVID - Enfrentamento. da Emergência de §aúde
Pública decorrente do Coronavirus.

Proi/Ativi-
dade:

1.280 - CONST, AMPLIAçÃO, ADAPTAçÃO E REFORMA DE AM.
BIENTES DE ATENDIMENTOS AO PUBLICO DO SUAS

Nalureza da
DêBDesa

:ontê de Recursos Valor
R$

4.4.90.51
Obras e
lnstalações

327-076000) Transferência de Recursos do Fundo
rlacioral de Assisténcia Social - FNAS - Transfe-
'éncia de recJrsos do Proorama de tnfrentamento
ao Cororavír-s, institr,ído'pela LC n. 173, de 27151
2020,aft.5., I

36.
EâÔ Âô

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o

seráo cobertos com o superávit Íinanceiro apurado enr balanço patrimonial

do exercÍcio anterior.

Art. 4" O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2020-LOA/2021, Lei no 2.915, de 23 de dezenrbro

de 2020-LDOl202'l e Lei no 2.618, de 19 de dezernbro de 2A17-PPN
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5'Esta Ler entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-lvlT, 1 7 de iunho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

CONTRATO NO 036/2021 - SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO OO5/20í9

O lVlunicípio de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.o 03.214.145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educaçáo, LIAMARA RO-

DRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), NILMA DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro (a) residente

e domiciliado (a) na Rua C, s/n, Casa 4,Bandeirante, Município de Cáceres, portador (a) do RG N" 860339 SSP-MT e CPF n.o 567.655.331-68, daqui

por diante denominada Contratada, conr fulcro no artigo 37, lX da Constituição Federal, lnciso Vlll Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.o 1.931,

de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condiçÕes seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1a O Objeto do presente Contrato consistê na contrataÇão, por prazo dêtêrminado enl caráter dê excêpcional intêrêssê público do (â) senhor
(a) NILMA DA SILVA OLIVEIRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Garcês, com

carga horária de trabalho de 20 (Vinte) horas semanais, Vaga Livre cargo nâo contemplado no último concurso público, Turma I Creche matutino,

garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

ParágraÍo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteraçáo da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2â A referida Contratação por prazo deternrinado tem início em í7 de maio de 2021 e término êm 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO UNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem excedeÍ 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse

e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SAúRIO

Cláusula3âOMunicípiopagaráatítulodesalárioovalordeR$2.164,64(Doismil,centoesessentaequatroreaisesessentaequatrocentavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4a Responsabilizar-se a, integramênte, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatizaÇão pertinentê,

cronogramas de âulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5' Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas seráo realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6a A gestora da unidade anoiârá, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,

determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposiçôes e ou adequaçÕes necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula TaAs despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educaçáo:

diariomLr nicipal.org/mt/âmm . wwlv. amm.org. br Assinado Digitalmente

!'r

atureza da
e§pesa

:onte de Recursos lor

r.4.90.52
)2.
i56,0i: Máterial

rerma nente

t.4.90,52
217,5() Máterial

rerma nente
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